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RESUMO:
O artigo propõe o resga te  do m étodo  regional, por meio de um conceito  de região aplicável a Estados Fe
derais. A ex istênc ia  de institu ições es ta ta is  regionais com au tonom ia constitucional em am bien te  de forte 
identidade regional delim itam  com precisão o obje to  regional. Aspecto tam bém  analisado  é a transform ação 
da so lidariedade  es ta ta l  em torno dessas  institu ições regionais au tônom as em so lidariedade  regional, gera
dora de iden tidades  regionais e de regionalismos.
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ABSTRACT:
The article p ro p o ses  the  retrieve of the regional m ethod, by m eans of a concep t of region applicable to Fe
deral State. The existence of regional s ta te  institutions with constitutional autonomy in an am bience of strong 
regional identity defines accurately the regional object. The transform ation of the s ta te  solidarity around th e 
se au tonom ous  regional institu tions in a kind of regional solidarity is also analyzed. This transform ation  ge
nera tes  regional identities  and regionalisms.
KEY WORDS:
Region, regionalism , regional identity, regional method, regional theory

Nas d é c a d a s  de  70  e 80  a Geografia  abriu- 
se  ao avanço  de  ca tegor ias  m arx is tas  (classe s o 
cial, m o d o  de  p rodução ,  fo rm ação  social,  a l iena
ção...) , in co rp o rad as  com  grande  rigidez e em d e 
t r imento  de  «velhos» conce i to s  geográficos com o 
os de região, reg ional ismo e iden t idade  regional. 
Na d é c a d a  de  90  e muito provavelmente  na atual  
vê-se o avanço  de novos concei tos ,  co m o  os de 
globalização,  m eio  técnico-cientí f ico e a ldeia  glo
bal, ou tra  vez em  de t r im en to  dos  «velhos» c o n 
c e i to s  g e o g rá f ic o s  ou  na  a t r ib u iç ã o  de  pape l

m era m e n te  se cu nd á r io  aos  m e s m o s  na explica
ção da  d inâmica  social.

É imperativo nos  q u e s t io n a rm o s  a té  que 
pon to  e s sa s  r e c e n te s  revo luções  teór ico-meto-  
dológicas não  a ca b a ra m  por to rnar  n o sso  d iscur
so  "geográfico" t ímido frente  as dem ais  ciências  
e a so c iedade .  É n e sse  sen t ido  que es te  artigo 
reivindica o resgate  de  «velhos» conce i to s  da  Ge
ografia Regional, p ro p o n d o  a c o n s t ru çã o  de um 
conce i to  político de região, v isando dem o n s t ra r  
a po tenc ia l idade  de  u m a  crítica social que cons i 
dere  central  a d im e n sã o  ter r i to r ia l1
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A falência do co n ce ito  d e  região?

A litera tura  científica social a tual  tem in
te rp re tado  os p ro ce sso s  de  regionalização (estes 
que explicam a organização do espaço,  por e x em 
plo, em  á reas  desenvolv idas  e subdesenvolv idas)  
com o exteriores aos  e sp aç o s  nacionais  e regiona
is, ao ponto  de a lguns au to res  d e fenderem  impli
cita ou explici tamente  que o p rocesso  de  «globali
zação» não e s tá  s e q u e r  c riando regiões, m as  um a 
«sociedade global» (IANNI, 1992), inclusive d o ta 
do de uma «cultura internacional-popular» (ORTIZ, 
1994). Nesse sent ido ,  as  t e s e s  que  a legam o "fim 
da  história" (FUKUYAMA, 1989) e o "fim do e s p a 
ço" (OHMAE, 1997), n ada  mais são  que  d e s d o 
b ram en tos  na tura is  d e s sa  te se  maior  do «mundo 
único». Em com um , o fato de m en o sp rez a re m  a 
a u to n o m ia  re la t iva  terr i tor ia l ,  c o n s id e ra n d o -o  
mero reflexo de  um processo  capital ista,  es te  sim 
au tônom o,  e que  no atual  estágio  realiza-se a p e 
nas na esca la  mundial.

Não se  t ra ta  de  de fen de r  que  a forma e s 
pacial é mais eficiente na c o m p re e n s ã o  da  totali
dade  social que a tradicional d inâmica  eco n ô m i
ca, mas que as  ciências sociais so m e n te  são  ques- 
t ionadoras  qu an d o  cap a ze s  de  proporcionar  múl
t iplos olhares  so b re  seu  ob je to .  Nesse sen t ido  
que os geógrafos devem  lançar  um a ampla  ativi
dade  arqueológica  na busca  de s e u s  fu n d am e n 
tos geográficos. Assim co m o  a neu tra l idade  do 
co n hec im en to  é um mito, a de fesa  de nossa  s e a 
ra é fundam enta l  para  a própria  cons t ru ção  do 
p rocesso  científico.

Aliás, e s sa  m e s m a  leitura «globalista» pro
lifera j u s t a m e n t e  em  para le lo  ao  d e s e n c a d e a -  
m ento  do p rocesso  histórico de d e sm o n te  da  ide
ologia do social ismo real na Europa, m o m en to  de 
legitimação da proposta  liberal. Desta forma, o no 
vo paradigma da globalização polariza os t r aba 
lhos científicos entre  críticos e defensores ,  sem  
questionar a própria validade deste  dito paradigma.

É assim que a atual  ace le ração  dos  pro
cessos  políticos e e co n ôm ico s  parece  r ep re se n 
tar  o triunfo de  um capi ta l ismo hom ogene izador  
sobre  os terr i tórios e a política. Diz-se que a e c o 

nom ia  f inance i ra  g loba l izada  c o n c o r re  com  os 
Bancos Centra is  nac iona is ,  e qu e  o FMI, o Banco 
Mundial e o s  g ra n d e s  b a n c o s  pr ivados  reúnem  
m aiores  co n d iç õ es  de  p la n e ja m e n to  que  a maior 
par te  dos  E stados  Nacionais .

Contudo ,  daí a afirmar-se que  ocorre  a p e 
n a s  h o m o g e n e i z a ç õ e s  e c o n ô m i c a s ,  cu l tu ra is ,  
políticas e sociais , isto é, a desterr i tor ia l ização  
plena,  é a in d a  algo inconc lus ivo  s o b  qua lquer  
d im e n sã o  esco lh ida  para  a  c o n s t ru ç ã o  do  ob je 
t o 2 Q uan to  a d im e n sã o  político-territorial e s ta 
tal, por exemplo ,  o que  se  vê é que  os  Estados 
nacionais  con t inu am  ins tânc ias  e ssenc ia is  para 
organizar  a p ro d ução  e, so b re tu d o ,  a rep rodução  
social capita l is ta ,  s e ja  no  que  se  refere a norma- 
tização da infra-estrutura  e d os  p a d rõ e s  de  pro
dução ,  na r eg u la m e n taç ão  da  conco r rên c ia  inter- 
c ap i ta l i s ta  e d a s  r e l a ç õ e s  cap i ta l - t raba lho ,  no 
est ímulo  à d e m a n d a  por  m eio  da  segur idade  s o 
cial e das  co m p ra s  públ icas ,  e na const i tu ição  de 
forças a rm a d a s  e na  ap l icação  da  lei3

O m arxism o e  o  c o n c e ito  d e  região

O recurso  a  m é to d o s  não-geográficos na 
própria  Geografia  fora c o m u m  t a m b é m  nas d é 
c ad a s  de  70  e 80,  q u a n d o  do  em p re g o  dos  co n 
cei tos  e do  m é to d o  do  m ate r ia l i sm o  histór ico e 
dialético (SOJA, 1993).

Para a anál ise  do  pe r íodo  do  capi ta l ismo 
m onopo l is ta  de  Estado, d iversos  t raba lhos  aca 
d êm icos  den tro  e fora da  c iência  geográfica  enfa 
tizavam o ca rá te r  d e te rm in a n te  do s  p ro ce sso s  de 
reg iona l ização  c o m a n d a d o s  p e lo s  m o n o p ó l io s  
privados e e s ta ta i s  nac iona is  so b re  as  re lações  
sociais , políticas, culturais  e e c o n ô m ic a s  e n d ó 
g en as  às  regiões. Estas c o m p r e e n d id a s  e n q u a n 
to m eros  e s p a ç o s  a-his tóricos e não  dialéticos,  
em p rocesso  de  franca  d i s so lu ç ã o 4

Os terr i tór ios  (e s u a s  so c iedades ) ,  e ram  
in te rp re tados  c o m o  escalas geográ ficas  cu ja  fun
ção  ser ia  a p e n a s  de  "organizar  e in tegrar  os  dife
ren tes  p ro ce sso s  envolvidos na c i rcu lação  e na 
a c u m u la ç ã o  de  cap i ta l"  (SMITH, 1 9 8 8 ,  p . 196- 
197): " ( . . J m u d a n ç a s  e de senv o lv im e n to s  no e s 
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paço relativo não  s ã o  n em  ac iden ta is  nem  arb i
trárias, m as  in teg ran te s  da  p ro d ução  da  esca la  
nacional e de  su a  d ife renc iação  em  regiões pro
gress is tas  e e s tag n a d as . "  (SMITH, 1988, p .209).

Se é fato que  o s is tem a cap ita lis ta  s e g u 
ram ente  refuncional iza  s e u s  terr i tórios,  não  o é 
m en o s  que  o cap i ta l ism o  não  e s tá  so b re  e s se s  
terri tórios (não é ex te r io r  as  regiões e s e u s  regi
onalismos)  s im p le s m e n te  p o rque  s ã o  as  so c ie 
d ades  terr i tor ia l izadas  (em su a s  regiões) que  d e 
te rm inam  a conf iguração  das  divisões espac ia is  
do t raba lho  (LIPIETZ, 1988).  O em prego  da  no 
ção de s i s te m a  para  explicar  a d inâm ica  do capi
tal ismo é a p e n a s  u m a  simpli f icação para  melhor  
c o m p re e n s ã o  do  p ro c e ss o  no qual os  terri tórios 
(as partes) se  refuncional izam' m utuam en te ,  m as  
engessa  o livre p e n s a m e n to  q u a n d o  é visto co m o  
coisa '  ex te rn a  aos  terr i tórios, c o m o  aqu e le '  que 

h om ogene iza  a tu d o  e a todos .  Em sum a,  cada  
soc iedade ,  ao  definir s e u  "espaço- tem po"  o faz 
em vista de  su a  re lação  com  as d em ais  so c ied a 
des  terr i toria lizadas;  r e su l tan do  num m ovim en
to con jun to  complexo .

Mesta p rim e ira  m o rte  anunciada  da  região, 
ap en a s  a q u e le s  e s tu d o s  que  ap re se n tav a m  a re
gião e n q u a n to  lo cu s  de  re lações  sociais  fecha
das ao d esenvo lv im en to  da  m o d e rn ização  capi
talista nacional  g a n ha ram  visibil idade a c a d ê m i
ca5 Denunciava-se  os  regionalismos com o  ideo
logias de " so c ied a d es  a rcaicas"  impeditivas do 
desenvo lv im ento  de  u m a  burgues ia  nacional  e, 
em c o n seq ü ê n c ia ,  de  su a  c lasse  antagônica:  o 
proletariado.  Destituia-se à região qua lquer  p o s 
sibilidade revolucionária  ou m e s m o  renovadora  
do pon to  de  vista  dos  in te res se s  populares .  Defi
n i tivamente ,  o in te res se  político marxista  era  a 
conqu is ta  do  Estado  nacional ,  um a vez que  n e s 
ta instância  regulava-se  o confli to capital-traba- 
Iho6

Contudo ,  a história  recen te  veio d e m o n s 
trar que  a lg u m as  reg iões  têm  se  m o d e rn iz a d o  
mais que  s e u s  respec t ivos  Estados  nacionais ,  le
vando  à i n s u s t e n ta b i l i d a d e  da  t e s e  da  univer
sa l ização da  velha d ico tom ia  nacional  (moderno)  
versus regional  (arcaico).  C i temos o caso  da Ter

ceira  Itália», que  volta-se con tra  o a rca ísm o  do 
capita l ismo m onopo l i s ta  r e p re se n ta d o  por Roma. 
E no Brasil, um a  a te n ta  releitura ap o n ta r ia  o re
g ionalismo g aú ch o  fom en tad o  pelo Partido Repu
blicano Rio-Grandense, vol tado para  o progresso  
e c o n ô m ic o  e c o n t r a p o n d o - se  ao  a rc a ism o  das  
e s t ru tu ras  imperiais . Ao m e s m o  tem po ,  o co r re 
ram duros  revezes de  p ro je tos  social is tas  (o «so
cialismo em um só  país»), d e m o n s t r a n d o  a a m 
plos se to re s  do e sp e c t ro  político s i tu ado  à e s 
que rda  que  o avanço  das  dem o c rac ia s  l iberais 
no interior dos  Estados  nacionais  acen ava  com a 
poss ibi l idade  de  conqu is ta  de  governos  regionais 
e a té  do p o de r  nacional.

A globalização e  o  co n ce ito  de  região

Advogamos que  a atual  m u d a n ç a  de c o n 
cei tos e perspect ivas  no interior da  Geografia tem 
ocorr ido sem  a a l te ração  do essencia l  da matriz  
metodológica marxista  largamente  em pregada  em 
nosso  meio. Desta forma, os  «processos de regio
nalização» encon tra r iam  hoje  equiva lente  no ch a 
m ado  «processo de  globalização».

É n es ta  a tual  fase mundial  do capita l is
mo monopolis ta  que tem ocorr ido  a segunda m o r
te anunciada  do conce ito  de  região. O capital  que 
j á  es tava  sem  região, agora  t a m b é m  é dec re ta d o  
sem  p á tr ia ! É ass im  que  a e n o rm e  com plex idade  
da história social e territorial do período cap i ta 
lista é reduzida a m ero  constrangimento  territorial 
ao desenvolv im ento  a u tô n o m o  d e s s e  "tal de  ca
pital" Em verdade,  a p e n a s  um a  nova roupagem  
para  a j á  tradicional c o n c e p ç ã o  de  capi ta l ismo 
enquan to  s is tema que se  reproduz  a u to n o m a m e n 
te em relação às so c ied a d es  es ta ta is  te rr ito r ia liz a 
das, se jam  regionais  ou nacionais .

Mo atual  con tex to  tem  ganho  e m p re s sã o  
aca d êm ica  a p e n a s  a q u e le s  t raba lhos  que  d e s t a 
cam o papel  das  es t ra tég ias  e spac ia is  das  gran
des  c o rp o ra çõ e s  mult inac iona is  ou das  red es  t éc 
nicas na o rgan ização  do  e sp aç o .  Se n e s sa  nova  
leitura a té  m e s m o  as es t ra tég ias  terri toriais  a u 
tô n o m a s  nacionais  s ã o  c o n s id e ra d a s  res idua is, 
quan to  aos  p o d e re s  regionais , se  an te r io rm en te
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j á  reduzidos  à m era s  funções  do  poder  central  e 
do m erc ad o  nacional ,  ou t ra  vez são  reduz idos  
agora  à funções  das  es t ra tég ias  das  c o rp o rações  
mult inacionais  e de  um capital  financeiro su p ra 
nacional .

É co m o  se  os  p rocessos  de regionalização 
(agora c h a m a d o s  de g loba lização) se  f izessem  
sem  a contrapar t ida  nas d ec isões  políticas de s o 
c iedades  regionais terri torializadas que, em últi
ma instância, dec id em  so b re  a ex troversão  de  
su as  eco n om ias

Nessa perspect iva ,  m e s m o  o desenvolvi
m ento  da atual regionalização enquan to  'verticali- 
zação '  c o m a n d a d a  por t ransnac iona is  (a c h a m a 
da m odern ização  globalizadora) não significa a 
negação da  poss ib i l idade  de  reconst i tu ição das  
horizontal idades  (econôm icas ,  políticas e cultu
rais) em torno  de  po d e re s  nacionais  ou regionais.

O tod o  e  a parte e  a q u estão  m etod ológ ica

Em a m b a s  as "m ortes  anunciadas"  do ter
ritório observa-se  o m e s m o  p roced im en to  m e to 
dológico, qual seja, o de interpretar  os p rocessos  
de regionalização co m o  que desenvolv idos  exter
n am en te  aos  terri tórios que  d e s e n c a d e a ra m  e s 
ses  m esm os processos. Esse constructo m e todo ló 
gico é a p re se n ta d o  no e s q u e m a  da  figura n ° l .

p r o c e s s o s  de  reg io n a l iz aç ão  
(ca p i ta l i sm o  m o n o p o l i s t a  de  E s tad o  

cap i ta l  f in an c e i ro  in te rn ac io n a l )

N /

Figura n° 1: Diagrama das concepções "funcionalistas" de 
região (região como dimensão escalar)

Mas para  o c o n s e n s o  geográfico  as  rela
ções  sociais  e n d ó g e n a s  a o s  te rr i tór ios  ap a recem  
in te i ram ente  s u b ju g a d a s  a o s  p ro c e s s o s  eco nô m i
cos mais  am p los  que  s u p o s t a m e n t e  se  desenvol
vem além dos  própr ios  terr i tórios .  Conduz-se  ao 
risco de  e l im inação  d a s  fo rm as  e spac ia is  a partir 
de  su a s  s ingu lar idades  soc ia is  e de  sua  capaci
dade  ativa em re lação  a e s s e s  m e s m o s  p roces
sos  de regionalização. É o que  nos  diz Iná de Cas
tro ao  anal isar  o m é to d o  dialét ico-materialis ta :

"Na verten te  mater ia l is ta ,  a d e te rm inação  da 
b a se  m ater ia l ,  ' e m  úl t ima instância ' ,  num 
bem  e s t ru tu rad o  edifício teórico-metodoló-  
gico, no qual a to ta l idade  se  im p u nh a  ine
xorave lmente  so b re  a un idade ,  eliminou as 
poss ib i l idades  explica t ivas da  esca la  regio
nal,  im p o n d o  a d e d u ç ã o  a pa r t i r  de  um 
cons t ruc to  teór ico  que  não  dava e sp aç o  às 
s ingular idades  e às  par t icu la r idades ."  (CAS
TRO In: LAVINAS, 1994, p. 157).

Da m e s m a  forma P Martins afirma que a 
"(...)a idéia de  to ta l idade  e de  g lobal idade  termi
na por se  cho ca r  com  a idéia  de  s ingularidade:  a 
idéia  de  to ta l id a d e  e spac ia l  fica relativizada."  
(MARTINS, 1985, p .4). E t a m b é m  por  Kosik, ao 
sen ten c ia r  que: "(...)o todo  não  p o de  se r  petrifi
cado  na a b s t ra ç ã o  s i tu ad a  por  c ima das  partes, 
visto que  o todo  se  cria a si m e s m o  na  in teração 
das  partes ."  (KOSÍK, 1969, p .42 ,  a p u d  PERON, 
1997. p .96).

Nesse sen t ido ,  s e  c o n c o r d a m o s  que as 
pa r te s  não  p o d e m  se r  ab s t ra íd as  do  todo,  pa re 
ce ev iden te  que  os  c h a m a d o s  efei tos  desterri to- 
r ial izadores '  da  a c u m u la ç ã o  f inanceira  e do pro
gresso  t é c n ic o 1 const i tuem-se  a p e n a s  em  meros 
m o m e n to s  c on g e lad os  ou  abs t ra íd o s  da  d inâm i
ca maior  do p ro ce sso  de  (re) terr i toria l izaçáo das 
a tua is  so c ie d a d e s  cap i ta l is tas  em  m o dern ização .

A q u e s tão  é c o m o  se  evitar  que  se  recaia 
n e s sa  e spéc ie  de  ti rania  do  to d o  (seja  a nação  
ou o s is tem a-m undo)  so b re  a pa r te  (a n a çã o  ou a 
região)? Especif icamente  para  a c o m p re e n s ã o  dos 
p ro c e ss o s  soc ia is  regionais ,  é p rec iso  situá-los
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j u s t a m e n te  na re lação  en tre  forças sociais  e n d ó 
genas  (as pa r t icu la r idades  e s ingu lar idades  regi
onais) e forças soc ia is  e x ó g en as  (os p ro cesso s  
extra-regionais  que  re f le tem  nesta) .  Essa visão 
de região e n q u a n t o  s u b to t a l i d a d e  social  é e s 
boçada  na  figura n°2.

F ig u ra  n ° 2 : D iagram a das concepçõ es  de reg ião  com o 
"subtotalidade" (região como produto de processos 
de regionalização e de regionalismos)

O e s q u e m a  da  figura n°2 é p len am en te  
dialético, um a  vez que  perm ite  a o b se rv a ç ã o  da 
in terre lação dos  f e n ô m e n o s  políticos, e co n ô m i
cos e culturais, tan to  no plano intra-regional como 
no extra-regional.

Região e  form ação soc ia l

A qu e s tão  fundam en ta l  a se r  resolvida por 
este  m é to d o  refere-se a defin ição  do e lem en to  
capaz  de m ed ia r  a re lação  entre  p ro cesso s  soc i 
ais in te rnos  e e x te rn o s  à região. Um indicativo 
desse  e le m e n to  a p a re c e  na anál ise  de  B. Pontes 
sobre  a d iferença  de  m é to d o s  em  Geografia:

"De um lado, tais r e lações  s ã o  in te rp re ta 
das  c o m o  re su l ta n te s  de  a r t icu lação  de  m o 
dos  de  p ro d u ç ã o  ou  de  re lações  de  p ro d u 
ção,  ou  de  luta  de  c la sses  ou da divisão s o 
cial do  t raba lho .  De outro,  co m o  a in te rven

ção  do  E s tado  no m o d o  de  p ro d u çã o .  As 
d i fe renciações  espacia is ,  refletiriam, en tão ,  
as  re lações  sociais  an ta g ô n ic a s  ex is ten tes  
em  um a fo rm ação  social ,  desenvolv ida  pela  
a ção  do Estado c o m o  m ed iad o r  da  s o c ie d a 
de." (PONTES, 1986;  1987 p .324-325) .

As so c ie d a d e s  s ã o  terr i toria l izadas e, ao 
fazê-lo, criam um a organização  política que  j á  há 
tem p o s  tem na forma es ta ta l  su a  crista lização. 
Para B runeau  (apud  RAFFESTIN, 1993) ,  " todo  
Estado é, ao  m e s m o  tem po ,  origem e reflexo de 
uma formação econôm ica  e social" condição  es ta  
que  evita su a  reificação.

Ainda que  e s sa  idéia fosse  or ig inalmente  
e labo rada  para  os  Es tados  nacionais ,  no diagra
ma da figura n°3 é e s t e n d id a  à q u e le s  E s tados  
regionais  co n tro lad o s  por  um a  s o c ie d a d e  com 
iden t idade  territorial própria  e com força política 
suf ic iente  para  interferirem na e s t ru tu ração  da 
vida política, e co n ô m ic a  e cultural de  seu  res 
pectivo Estado nacional . Para pe rfe i tam en te  ace i
tável que  se  rec o n h eç a  o papel  ativo de so c ie d a 
des  terr i tor ia l izadas  reg io n a lm en te  c a p a z e s  de  
organizarem-se em  torno  de  um sub a p a re lh o  de 
Estado.

PROCESSOS 
^  DE REGIONALIZAÇÀO 
( s u b a p a r e lh o s  do  E s ta d o  c en t ra l ,  
d iv isões  t e r r i to r i a i s  do  t r a b a lh o )

REGIÃO 
( a p a re lh o  de  E s ta d o  reg iona l  

c o n t r o l a d o  p o r  um  
p o d e r  reg iona l)

REGIONALISMOS 
(po l í t icos  e cu l tu ra is )

Figura n °3: Diagrama da concepção de região enquanto 
"Estado-Regiào"

'  PROSSESSOS DE REGIONALIZAÇÃO n 
(Es t a d o s  N ac ion a is ,  g r a n d e s  c o r p o r a ç õ e s  

p r iv a d a s )

REGIÃO

REGIONALISMOS 
(C las se s  e g r u p o s  s o c i a i s  reg iona is )
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Em cada  per íodo  histórico desenvolvem- 
se  formas e s ta ta i s  e terri toriais dis t in tas  conten- 
do t raços  fu n d am e n ta i s  do m o d o  de  p rodução  
dom inan te  e t raços  mais  part iculares  de  su a  res
pectiva formação social.  Desse modo,  é de  se  e s 
perar  que, no atual  con tex to  histórico liberal-na
cional, naque las  fo rm ações  sociais  com  Estados 
organizados no âm bi to  nacional e regional, t a m 
bém  es tes  últimos c o n te n h a m  t raços  universais  
e t raços part iculares  e s ingulares  carac ter ís t icos  
de  su a  cond ição  de  su p e res t ru tu ra  jurídico-polí- 
tica.

Assim, a anál ise  do  Estado regional e n 
quanto  cr is ta lização política de um a dada  forma
ção social regional, significa anal isar  as c lasses  
e grupos sociais  que  de têm  su a  hegem on ia  ou 
que  tem  e s ta  por seu  objetivo.  Desta  forma, pro- 
põem-se  que t a m b é m  a forma Estado regional 
possa  ser  um "e lem en to  d e s t a c a d o  m o m e n t a n e 
a m en te  d e sse  conteúdo" (LEFEBVRE apud  PEROM,
1997). Ao m e s m o  tem po ,  o conce i to  de  forma
ção social regional a fas ta  r isco de  crista lização 
do tem po  histórico den tro  de  um a forma e sp ac i 
al de te rm inada  pelo Estado.

Messa perspect iva ,  a divisão do pod e r  e s 
tatal nacional tan to  em um único nível (Estados 
Unitários) com o  em  mais níveis administrat ivos- 
territoriais (Estados Federais) reflete a d inâmica  
das  re lações sociais  ao  m e s m o  tem p o  em que  in
terfere n e ssa  dinâmica .  Mo caso  dos  Estado Fede
rais, q uand o  a região é d o tad a  de  caracterís t icas  
de  supe res t ru tu ra  político-jurídica, a ca b a  interfe
rindo nessa  d inâmica  social,  contr ibuindo para  a 
conciliação ou reforçando os  an tagon ism os  e n 
tre e intra-classes e entre  e intra-grupos sociais, e 
to rnando  a anál ise  do p rocesso  social algo ainda 
mais complexo.

A forma estatal- territorial  r ep re sen ta  um a 
ident idade  social capaz  de  produzir  tan to  a uni
d ade  com o o confl ito en tre  c la sses  e grupos  s o 
ciais; afinal, e n q u an to  alguns in te resses  e c o n ô 
micos, culturais e políticos de dis t intas  c lasses  e 
grupos sociais  são  conciliáveis, ou tros  se  m o s 
tram an tagônicos .  Pode-se dizer que a configura
ção político-territorial fixa as ' c o o rd e n a d a s  geo 

gráficas '  pa ra  a a çã o  tan to  d a s  c la s se s  p ropr ie tá 
rias c o m o  das  c la sses  p rodu to ras :

"Enquanto  so c i e d a d e  global, po r tan to ,  cabe  
ao  Estado reg u la m e n ta r  e c o m b in a r  as  rela
ç ões  ex is ten te s  no se io  d os  g ru po s  políti
cos que  o cercam , se ja  os  g rupos  territoriais,  
se ja  os  g rupos  funciona is ,  c o m o  os  part idos 
polít icos ou os  g ru po s  de  p ressão ,  Para isso, 
diz Max Weber, e le  "(. . .) 're ivindica com  su 
cesso ,  por  su a  p ròpria  con ta ,  o monopolio  
da violência física legit imada' " (MAVARRO DE 
BRITTO, 1986, p.10).

Desta m ane ira ,  para  o c a so  dos  Estados 
Federais , co m o  as reg iões  con t in uam  d o tad a s  de 
relativa a u to n o m ia  política e, por  m eio  de seus  
regionalismos,  capazes  de  interferirem na dinâmi
ca do s is tem a  político nacional8 seu  es tudo tor
na-se fundam en ta l  pa ra  u m a  anál ise  social que 
se  p re ten da  crítica.

Com efeito, as  co le t iv idades  terr i toriais  
regionais part ic ipam por  m eio  de r ep re se n ta n te s  
"en la const i tuc ión  de  los ó rgan o s  federa les  y en 
la e laborac ión  de  su s  dec is iones"  (FERRAMDO BA
DIA, 1986, p . 2 19); o que  significa que  a forma
ção  da "voluntad federal" a n te s  de  se r  m ero  re
flexo de  p ro cesso s  de  regionalização "extra-regio- 
nais" é ta m b é m  produto  da  vontade  d e ssa s  com u
nidades regionais através de s e u s  represen tan tes  
políticos e de  su a s  ins t i tu ições  representa t ivas.

Em verdade,  falar em  Estado  regional  ou 
"Estado-Regiáo" não  é u m a  re invenção  da  roda ' 
Por exemplo, j á  na d é c a d a  de  60 ,  R. Lafont ( 1967) 
pensava  a c r iação  de  regiões  c o m o  es t ra tég ia  de 
c o m b a te  ao centra l ismo do Estado  francês .  A pro
p o s ta  d es te  au to r  era  de  ag ru p a r  os  'p e q u e n o s '  
d e p a r t a m e n to s  f ranceses  (b raços  do  ap a re lh o  de 
Estado Unitário) em  a lgum as  g ran d e s  u n idades  
políticas d o ta d a s  de  Executivo, Legislativo e J u 
diciário próprios.  Vale lem b ra r  que  e s s a  m e s m a  
organização  político-territorial regional  imagina
da  por  Lafont exis te  no Brasil d e s d e  1891,  q u a n 
do a primeira  A ssem blé ia  Const i tu in te  repub l ica 
na ado tava  a forma de  Es tado  Federal.
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No Brasil a lguns pesqu isadore s ,  a inda  que  
igualmente  s e m  um  m aior  a p ro fu n d a m e n to  t e ó 
rico, t a m b é m  j á  e m p re g a ra m  o te rm o  região pa 
ra a n a l i s a r  a lg u m a s  u n i d a d e s  a d m in i s t r a t iv a s  
(SCHWARTZMAN, 1974; LOVE, 1971) no contexto  
federativo. O b ra z ilia n is ta  J o s e p h  Love inovou a 
historiografia so b re  a e c o n o m ia  e a política b ra
sileiras du ran te  a "República  Velha" ao d es tac a r  
a pe rspec t iva  do e s t a d o  do Rio Grande do Sul. 
De fato, é a p e n a s  q u a n d o  da  a d o ç ã o  do m ode lo  
federativo, d u ra n te  a República ,  que  p o d e m o s  
falar de p o d e re s  regionais  a u tô n o m o s  em  su bs t i 
tu ição aos  a p a re lh o s  de  E s tado  regionalizados  
he rdados  do  pe r iodo  cen tra l izador  imperial e que  
rep resen tavam  s e u s  'b r a ç o s  ou ' t en tá cu lo s '  a u 
tori tár ios so b re  as  so c i e d a d e s  locais9

Em sum a ,  p ro põ em -se  reco r tes  regionais 
pela d im e n sã o  polít ica (o regionalismo político) 
e por su a  re lação  com  as d im e n sõ e s  eco nô m ica  
e cultural.  As in s titu iç õ e s  es ta ta is  reg iona is  p o 
dem se r  in te rp re tad a s  e n q u a n to  reg iões  qu an d o  
da exis tência  de  a u to n o m ia  co n s titu c io n a l e de 
fo rte  id e n tid a d e  p o lít ic o -c u ltu ra l regional.

O d es taq u e  da  ident idade  regional em tor
no de su b ap are lh os  de  Estado deve-se por se r  in
dicativa da  exis tência  de  c o e sõ e s  sócio-políticas 
e sócio-culturais de  b ase  regional, capazes  de m o 
bilizar o con jun to  das  forças sociais regionais no 
sentido de just if icar  in te rnam en te  a existência  de 
instituições e s ta ta i s  reg iona is10 e no sentido de 
fazer valer as a sp i rações  regionais '  a nível nacio
nal. Evidentemente ,  o su c e s so  na const rução  d e s 
sas c o esões  sociais  regionais em torno de s u b 
aparelhos de  Estado d e p e n d e  his tor icamente  da 
existência de  algum nível de  co esão  econôm ica  
(relações sociais de  produção) t a m b é m  de base  
regional.

Ainda, o c o n ce i to  de  região do qual part i
mos inclui a d im e n s ã o  identi tàr ia  política e cul
tural po rque  os  a p a re lh o s  de  Estado não  têm  o 
m onopólio  da  "geopolí t ica  interior" para  utilizar
mos um a e x p re s s ã o  e m p re g ad a  em  alguns t r ab a 
lhos de Yves Lacoste  (1986). De fato, diversos 
reg iona l ism os,  p o r t a d o r e s  de  s u a s  respec t ivas  
p r o je ç õ e s  id e n t i t á r i a s ,  p o d e m  d i s p u ta r  p o d e r

num m e s m o  terr i tório  e a lém  dele .  Entretanto,  
um a  ce r ta  un idade  en t re  e les  p o d e  se r  e n c o n t r a 
da  no fato de  que  todos  b usc am  ju s t a m e n t e  o 
controle  d e s se  s u b a p a re lh o  de  Estado, c o m o  m o 
do de  ob te r  po l i t icamente  a h e g em on ia  so b re  os 
dem ais  g rupos  so c ia i s11

É óbvia a impossib i l idade  de se  confinar  
o con jun to  das  re lações  sociais  aos  limites e s t a 
tais (PERON, 1997), o que  ser ia  a inda  mais  ver
dadeiro para o caso  regional. Contudo,  o político- 
institucional rep re se n ta  um a cond ic ionan te  h istó
rica fundam enta l  para  a c o m p re e n s ã o  da d inâm i
ca d e ssa s  re lações  so c ia i s12.

Região e form ação soc ia l

Essa visão metodológica  regional seria, afi
nal, inconciliável com o p e n sam e n to  marxista  tão  
caro aos  geógrafos nas últimas d éca d as?  Mais pre
cisamente,  além de dialético, o uso do método  regi
onal poderia  ser  tam bém  histórico e materialista?

Milton San tos  (1977) nos forneceu  os pri
meiros indicat ivos teór ico-metodológicos  no s e n 
tido da art iculação en tre  os  conce i to s  de  m o d o  
de  p rodução  (a to ta l idade  abs tra ta)  e de  forma 
espacial  (a to ta l idade  concreta)  a través da pro
pos ta  de fo rm ação  sócio -espacia l.

Estudos empír icos  das  formas regionais 
en quan to  form ações  sócio-espacia is  t a m b é m  sur
giram por e s ta  época ,  co m o  d e m o n s t ra  o artigo 
dos  c a n a d e n s e s  P. Villeneuve (1981) e J. Klein 
(1978),  o n de  a região do Q u e b é c  é anal isada  e n 
q uan to  " su b fo rm aç ão  social"  Contudo ,  ap l ica 
ções  prát icas da p ropos ta  de formação social para 
a d im e n sã o  regional a inda  a p re se n ta m  relativo 
ined i t ismo;  t a n to  por  c o n ta  da  a s s o c i a ç ã o  do 
conce i to  de  fo rm ação  social à d im e n sã o  nacio
nal, co m o  pela  j á  ana l isada  ret icência  dos  geó 
grafos m arx is tas  ao  conce i to  de  região.

Contudo,  se  c o n s id e ra rm o s  a poss ib i l ida
de  de  fo rm ações  sociais  nac iona is  que,  ao  m e s 
mo tem po ,  cons t i tuam  e se jam  cons t i tu ídas  por 
formações  sociais regionais, abrir-se-ia novo leque 
de  p e sq u isa s  no c am p o  sóc io -espac ia l13 (BREIT- 
BACM, 1988).
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Essa leitura se r ia  par t icu la rm en te  o p o r tu 
na  para  a anál ise  d a q ue les  pa íses  que  se  a p re 
se n tam  com o um m osa ico  de c lasses  e grupos 
sociais com in te resses  regionais e nacionais coo
perativos/competitivos. Basta citar a configuração 
territorial da infra-estrutura nacional  de circula
ção, que reflete a d ispu ta  en tre  grupos políticos 
regionais em torno  da  l iberação de  verbas dos  
fundos públicos federais . Não o b s ta n te  todo e sse  
conflito inter-regional, há t a m b é m  c o o p eração  e- 
conôm ica  nacional para  fazer frente à co n co r rên 
cia externa.

Na ótica empresaria l ,  a lógica territorial 
das  co rpo raçõ es  empresar ia is  privadas e es ta ta is  
p ode  influir d ec is iv am e n te  na competi t iv idade  
d e s sa s  e, em con seqüênc ia ,  contr ibuir  para  o d e 
clínio ou progresso  econôm ico  de toda  um a re
gião. Na ótica burocrática, os  Estados regionais 
podem  im plem en ta r  políticas de incentivo e c o 
nôm ico  para  a tra ir  inves t im en tos  em presa r ia is  
(desde mult inacionais a té  cooperat ivas  de p e q u e 
nos produtores), com o objetivo de ampliação dos  
postos  de t raba lho  e da renda  regional.

O esta tu to  c ien tífico  do co n ceito  político- 
in stitucional de região

A ques tão  que  agora  se  evidencia é se  um 
conceito  de região a partir da d im ensão  política 
pode  se r  capaz  de  p roporc iona r  a s ín tese  dos  
diversos fen ô m eno s  sociais  políticos, culturais e 
econôm icos .

Messias da  Costa  d e s tac a  que a d im en 
são  política manifesta-se  h is to r icam ente  em to
das as organ izações  sociais: "(. . .)toda so c ied ad e  
que delimita e sp aç o  de  vivência e produção ,  d e 
limita  ao  m e s m o  t e m p o  um e s p a ç o  polí t ico ,  
uma dada  pro jeção  terri torializada das  su a s  rela
ções  econôm icas ,  sociais , cul turais e políticas." 
(MESSIAS DA COSTA, 1992,  p .27).

Ao discutir  o conce i to  de território, Haes- 
baer t  da Costa  d e s ta c a  a apropr iação  política e 
simbólica: "(...)a c o e sã o  de  um território é pro
porcional à c ap ac idade  que s e u s  m em b ro s  p o s 

su e m  de  aliar, num e s p a ç o  c o m u m ,  contro le  po
lítico e p ro d u ç ã o  de  sen t id o ,  e x e rc e n d o  assim 
um p o d e r  mater ia l  e s im b o l ic a m e n te  art iculado." 
(HAESBAERT DA COSTA, 1995,  p .349) .

É d e s ta  forma que  Messias da  Costa  defi
ne região c o m o  um a  "forma de  ap rop r iação  de 
um grupo social so b re  o e sp a ç o ,  se ja  s imbólica 
(cultural) e / o u  ju r íd ico -p o l í t i c a "  (MESSIAS DA 
COSTA,1992, p .210).

Para H a esb ae r t  da  Costa ,  região é defini
da mais e x a tam en te  como:  "(...) um te rr itó r io  es
tru tu ra do  fren te  ao Estado-nação (em escala intra- 
nac iona l, p o r ta n to ), base ao m e sm o  tem po de 
uma id e n tid a d e  c u ltu ra l e de um a representação  
p o lític a  re la tiva m e n te  a u tô n o m a  (ou em busca 
desta au ton om ia )."  (HAESBAERT DA COSTA, 1995, 
p .3 2 2 ) 14

Assim, se  é pacífico que  o conce i to  de  re
gião é capaz  de  del imitar  ( e s ta b e le c e r  fronteiras) 
os  f en ô m en os  socia is  m an i fe s ta d o s  "horizontal
m ente  ou em superfície" (HAESBAERT DA COSTA, 
1995, p .323),  mais  difícil é com p ro va r  que e sse s  
f enôm enos  se jam  in tegra lm ente  contidos  por esta 
de limitação.

Se há lógica na a f i rm ação  de que "as regi
õ es  adminis t ra t ivas  q u a se  nunca  co inc idem  com 
as regiões e co nô m icas"  (RAFFESTIN, 1993), t am 
bém  a rec íproca  ser ia  verdadeira ,  pois "apesar  
de seu  e n o rm e  potencia l ,  (a) des igua ldade  e co 
nômica não cria, p e r  si, um a  região" (HAESBAERT 
DA COSTA, 1996). Nesse sen t ido ,  t an to  o e m p re 
go de  conce i to s  de  região adminis t ra t iva  como 
de  região produtiva se r iam  l imitados.

Efetivamente, o p o d e r  regional pe rde  for
ça no m o m e n to  em  que  não  é mais  capaz  de d e 
term inar  tod as  as  su a s  c o n d iç õ e s  de  desenvo l
vimento  eco n ôm ico .  Mas, m e s m o  no atual  m o 
m en to  histórico, as  reg iões  c o n t in uam  com  ins
t ru m e n to s  ob je t ivos  c a p a z e s  de  reconst i tu ir  a ho- 
r izon ta l idade  ou co n t ig u id ad e  das  r e lações  s o 
ciais. É preciso  igualm ente  lem bra r  que  as  c o n s 
t i tu ições dos  E s tados  Federa is  c o n t in u am  escr i 
tas  ou e m e n d a d a s  por  r e p r e s e n ta n t e s  regionais, 
e que  e s te s  e s tão  por  d e t rá s  da  m aior  pa r te  das  
d e c isões  nacionais .
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O d e s t a q u e  da  terr i tor ia l idade  e s ta ta l  tem 
a inda o m ér i to  de  resolver  a antiga q ues tão  da 
definição do s  l imites reg iona is75 E co m o  a so- 
b red e te rm in ação  do  e le m e n to  es ta ta l  no con ce i 
to de região t a m b é m  a lcança  d e m a rc a r  "p e rm a 
n e n te m e n te  a re lação  in te rno-ex terno  co m o  p o n 
to de inte rferência  do  terri tório" (MARTINS, 1985, 
p .7), con seg u e  a p r e e n d e r  os  fen ô m e n o s  e c o n ô 
micos mais  am plos  s e m  cair no m ecan ic ism o  de 
in terpretar  o pol ítico c o m o  invariavelmente  a t r e 
lado ao e co n ô m ic o  típico das  ab o rd a g en s  mar
xistas o r todoxas .

Análise com parativa en tre  E stados N acionais e  
reg iões político-adm in istrativas

A validade das  analogias  en tre  c o m u n id a 
des nacionais  e c o m u n id a d e s  regionais  res ide  no 
fato de que  a m b a s  a p re s e n ta m  u m a  coesã o  soci- 
al-terrritorial re lac ionada  a iden t idades  político- 
culturáis. A ex is tência  de  inst i tu ições es ta ta i s  re
presen ta  u m a  espéc ie  de  cris ta lização d e ssa s  ide
ntidades polít icas e culturais  territoriais.

O p e n s a m e n to  clássico sob re  o Estado na 
cional p ode  se r  c lass if icado em  d u as  ver ten tes  
teóricas,  e n q u a n to  na teor ia  liberal o Estado n a 
cional a p a r e c e  c o m o  a rea l ização  do  " in te res 
se  geral" na teor ia  m arx is ta  c láss ica  é um "ins
t rum ento  de  c lasse"

Se a teor ia  liberal do  Estado a p a ren ta  ser  
algo s implis ta  por  se r  vago o conce i to  de  "inte
resse  geral" a teor ia  m arx is ta  prec isou  e sp e ra r  a 
con tr ibu ição  d e  A. G ramsci  pa ra  g a n h a r  novo 
impulso. Para e s te  m arx is ta  ital iano, o pode r  do 
Estado é "cap tad o  d o s  indivíduos" s e n d o  que 
funciona  t a n to  c o m o  in s t r u m e n to  d a s  c la s s e s  
dom inan tes  c o m o  garan te  a rea l ização de p ro je 
tos de maior  am pl i tude  social .  Nesta abordagem ,  
o Estado seria,  ao  m e s m o  tem po ,  um apare lho  
c lass is ta  (sua n a tu re za  coercitiva) e um a in s tân 
cia de c o n s t ru ç ã o  da  h e g em o n ia  por um 'b loco  
histórico'  Abria-se a poss ib i l idade  de  in te rp re ta 
ção do Estado  nacional  t a m b é m  co m o  um a  e s 
pécie de 'p a c to  soc ia l '  o n d e  o p o d e r  do  'b loco '

g o v e rn a n te  t a m b é m  d e p e n d e  de  leg i t im id ad e  
social e política e não  m e r a m e n te  da  c o e r ç ã o 16

Essa n e c e s s id a d e  de  leg i t im ação  social 
por parte  do «bloco histórico» no poder, explica
ria a própria n e ce ss id a d e  de  co n s t ru çã o  das  iden 
t idades  terri toriais nacionais  em to rno  de a p a re 
lhos de Estado nacionais .  Mas para  que  vingue 
e s se  au to - reco nh ec im en to  das  c la sses  e g rupos  
em torno  de  um p o de r  e s ta ta l  terr i torializado é 
preciso , por sua  vez, a lgum grau de  legit imidade 
social das  inst i tuições e s ta ta i s  represen ta t ivas .  
Em parte, a pe rspec t iva  do  p o d e r  t a m b é m  para  
aquelas  c lasses  e g rupos  sociais  não  hegem ô n i
cos  e /o u  não  dir igentes p roporc iona  e s sa  legiti
m id a d e 17

Para Eric Hobsbawn (1990),  a nação  sur
ge com os nacional ism os,  const i tu indo-se  num a 
' invenção '  m oderna ,  pois cr iada  no con tex to  de 
e x p an são  do l ibe ra l i sm o18 Para a realização de 
certas "necessidades sociais" his toricamente  c on s 
tituídas como,  por exemplo ,  a fixação e c o n s ta n 
te a tua l ização  de  n o rm as  para  um m erc ad o  ter
ritorializado e a instituição de redes  educacionais  
e jurídicas,  a fo rm ação  de  um a burocracia  e s t a 
tal territorializada tornava-se um imperativo. Além 
disto, a p ro m essa  de desenvolv imento  social co n 
tida na p ropos ta  liberal de  desenvo lv im ento  e c o 
nômico,  q u an do  efetivada,  re p re se n ta  um a  b ase  
concre ta  para  a legi t imação social dos  Estados  
recém  const i tu ídos.

Por su a  vez, Benedict  Anderson  (1989), 
d e s ta c a  a nação  e n q u a n to  " com un id ad e  imagi
nada" se m  d e sco n s id e ra r  o papel  d e s e m p e n h a 
do pela  "preexis tênc ia  de a p a re lh os  burocrá t icos  
de  Estado" na fo rm ação  das  iden t idades  nac io 
nais. Ao anal isar  a fo rm ação  dos  Estados  nac io 
nais su l-americanos ,  c o n s ta to u  que a a s c e n s ã o  
dos  func ioná r ios  c r io u lo s  c i rcunscrev ia-se  ao s  
apare lhos  de  Estado regional izados pela  m e t ró 
pole e span ho la ,  cons t i tu indo-se  em  im por tan te  
e le m e n to  de  c o e sã o  para  as  fu turas  iden t idades  
nacionais  fo rm adas  s o b  os espó l ios  do s i s tem a  
colonial: "(. . . )cada um a  d as  novas repúbl icas  sul- 
am e r ic an a s  havia s ido  u m a  un id ad e  adm in is t ra 
tiva entre  os  s é cu lo s  XVI e XVIII"
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As idéias de  E. Hobsbawn e B. Anderson 
an te s  de  se  negarem, se  co m p lem en tam ;  e n q u a n 
to o primeiro enfat iza  o papel  dos  nacional ism os 
na fo rm ação  da  n a ção  e o s e g u n d o  enfatiza o 
papel dos  apare lhos  de Estado, a m b o s  pensam  a 
nação m oderna  a parti r da  coex is tênc ia  de urna 
id e n tida d e  n ac iona l e de um apare lho  de Estado.

Aceitando com o  verdade  que  as ca rac te 
rísticas do p ro cesso  histórico de  const iu ição  dos  
Estados nacionais  se  a s se m e lh a  com  o p rocesso  
genético de  fo rm ação  dos  Estados regionais, e la
bo ram o s  dois cenár ios  distintos.

O primeiro ocorre  q u ando  os regionalis
mos a n te c e d e m  às inst ituições regionais, q u a n 
do de têm  força política suf ic iente  em s i tuação  
política nacional  favorável. Nesse m om ento ,  c las
se s  e grupos  sociais  regionais p a ssam  a reivindi
car a inst i tuc ionalização de  um pod e r  regional 
(com Legislativo, Executivo e Judiciário regionais; 
com b a n ca d as  regionais ju n to  à inst ituições fe
derativas;  etc.. .) .  É n e sse  sen t ido  que Navarro de 
Britto afirma que: "O regionalismo, com o  expre s 
são  de  um a consc iênc ia  regional, pode  levar à 
cr iação de um Estado."  (NAVARRO DE BRITTO, 
1986, p .79).

O se g u n d o  p rocesso  de  g ên ese  de regi
õ es  ocorre  q u a n do  as  inst ituições político-admi
nistrat ivas regionalizadas de  um Estado Unitário 
a n t e c e d e m  os  reg io na l i sm o s .  Uma ins t i tu ição  
e s ta ta l  reg iona lizada  im põe  um a  p e re g r in ação  
regional aos  m e m b ro s  da  burocracia  estatal ,  p os 
sibili tando o e s tabe le c im en to  de  vínculos de s e n 
t imento  en tre  e s ta  burocracia  e os  c idadãos  so b  
sua  jur isd ição .  Assim, em torno  d e s sa  insti tuição 
es ta ta l  reg ional izada  se  e s t a b e le c e m  as b a s e s  
políticas para  a c r iação  de  um a "so l idar iedade  
ins t i tuc ional"19 que pode  evoluir para a consoli
dação  de um a forte iden t idade  regional (facilita
da quando  é c o n q u is ta d a /c o n ce d id a  a au tonom ia  
regional).

Ev iden tem ente ,  a s i tuação  reveste-se de 
maior  com plex idade  q uand o  considera-se  os  ca 
sos  regionais concre tos ,  um a vez que  a form a
ção de um a iden t idade  regional e o e s tab e lec i 
m en to  de um p o de r  regional de fato a ca b am  evo

luindo c o n ju n ta m e n te ,  d if icu ltando o e s t a b e le c i 
m en to  de  qual a n te c e d e  ao  outro .  De qua lquer  
forma, iden t idade  regional e inst i tu ições regiona
is a p a re c e m  c o m o  e le m e n to s  fu n d a m e n ta i s  para  
a fo rm ação  de  um a  região polít ica com ple ta .

É a p e n a s  q u a n d o  o ca rá te r  de  inst ituição 
administra t iva  regionalizada  (sem au tonom ia)  é 
modif icado,  com  a t rans fe rênc ia  de  d e te rm in a 
das funções  político-administrativas do poder  cen 
tral para  um a  adm in is t ração  regional re la t ivamen
te au tônom a,  que  pode-se  af irmar que  ce r tas  clas
se s  e g rupos  sociais  regionais  e fe t ivam en te  co n 
tam  com  um su b a p a re lh o  de  Estado  própr io20

A litera tura política regional t em  cap tado  
a ex is tência  d e s s e s  dois  t ipos  b a s t a n te  distintos 
de  região política: o da  regional ização  político- 
administra t iva  de  E s tados  Unitários (as regiões 
não  p a s sa m  de  'b r a ç o s '  ou  s u s t e n t á c u lo s '  do 
pod e r  central),  e a de  a p a re lh o s  de  Estado  regio
nais con tro lados  por  s o c i e d a d e s  reg iona is21 :

"dès ábord ,  d is t inguons  la région instituci- 
onnelle  de  la région administ rat ive;  cet te  der- 
niére  n es t  au tre  c h o se  q u 'u n  terri to ire  for
m an t  une  uni té  admin is t ra t ive  spa t ia l isée .  
La région inst i tuc ionnel le ,  par  contre ,  si elle 
auss i  e s t  b a s é e  su r  u n e  uni té  terr i toriale , 
p ré sen te  une  h iérarch ie  de  deg ré s  d a n s  l'or- 
ganisat ion d e s  re la t ions  h u m a in e s  qui se  tis- 
s e n t  á travers ce t  e sp a c e .  Ces deg rés  s 'é ta-  
gent  de  la s imple  app l ica t ion  de  sys tém es  
ju r id iques ,  sociaux,  cul turéis  (...) d o n t  dé- 
pend  cet te  unité  terr i toriale ,  j u s q u ' á  la créa- 
tion d 'u n e  enti té  inst i tu t ionnel le  spécif ique  
ayant s e s  p ro p res  inst i tu t ions ,  son  p ropre  
pouvoir régional." (RICQ, 1983, p .120-121) .

Os j u r i s t a s  d e s t a c a m  a p r o p r i a d a m e n t e  
que  a região de  Estados  federais  d is t ingue-se  por  
gozar  de  a u ton o m ia  legislativa e /o u  con s t i tu c io 
nal. Essa au tonom ia  político-jurídica significa que  
as c lasses  e g rupos  sociais  regionais  c o n ta m  com  
um p o d e r  polí t ico  in s t i tu c io n a l iz ad o  q u e  lhes  
possibili ta agir a t ivam ente  t an to  em  re lação  a sua  
form ação  social regional co m o  em  re lação  a su a
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fo rm ação  social nacional: "Las regiones  y el re 
gional ismo no p u e d en  desp legar  su s  p lenas  virtu
alidades si no t ienen  su s  inst ituciones locales cor
respondientes:  Gobernó, así com o  sus  Asanbleas." 
(FERRANDO BADIA, 1986, p .231) .

T am bém  não p o d e  se r  e sq u ec id o  o que  
os soció logos  por  vezes  d e n o m in am  de m em o r ia  
coletiva. Pensando  o caso  nacional , M. Debrun 
(1990) d e s ta c a  a im portânc ia  da  m em o r ia  cole ti 
va na fo rm ação  do  núc leo  da  iden t idade  terr i
torial. É significativo que  a a d o ç ã o  de cer tos  e le 
m en to s  s imbólicos,  c o m o  bandeira ,  hino e d a ta s  
cívicas, bem  c o m o  a prórpia  reescr i ta  da  his to
ria, ocorra  tan to  nos  Estados  nacionais  com o  nos 
Estados regionais.

C onclusão

Este artigo d e fe n d e  a ex is tencia  de  forte 
re lação  entre  iden t idade  territorial  e inst i tu ições 
es ta ta is ,  j á  p l e n a m e n te  r ec o n h ec ida  pela  litera
tura  espec ia l izada  no nacional ,  m as  a inda  insufi
c iente  so b re  a t em á t ica  regional.

Assim, conclui-se  que  a coex is tênc ia  de  
un idades a d m in is tra tiva s  reg iona lizadas a u tô n o 
m as  e de  reg iona lism os  c o r r e sp o n d e  ao a m b ie n 
te político n e c e s sá r io  para  o f lo resc im ento  de  
regiões políticas m o d e rn a s ;  h ipó tese  que  agora  
aguarda  a real ização de  t e s te s  empír icos  sob re  
as  quase  duas  d e z e n a s  de  Es tados  federais  exis
ten te s  no m undo.

N otas

Este artigo reproduz o referencial teórico-metodo- 
lógico desenvolvido para a d isse rtação  de  m es
trado sob  o título "O conceito  de região aplicado 
a Estados Federais: o caso  do Rio Grande do Sul" 
defendida no ano de  1998 na FFLCH/USP, sob  a 
orien tação  do  Prof. Dr. André Roberto Martin. A 
transform ação  des te  material de  pesquisa  em  ar
tigo foi possível graças ao apoio  à pesqu isa  da 
Universidade Estadual de  Ponta Grossa, quadro 
do cen te  ao qual integro.

1 A apregoada  necess idade  de  revalorização da Ge
ografia Regional é m eram en te  'acadêm ica ',  pois 
ao longo da  história as reivindicações regionais 
nunca cessaram , no m áximo passando  por um a 
fase de  retração quando  da ascensão  de regimes 
autoritários de  governo por todo  o m undo no pós- 
guerra. Esses governos ancoravam-se na 'ideolo
gia da  segurança  nacional', afirm ada no contexto 
geopolítico de  bipolarização ideológica e militar, 
e viam os regionalismos au tonom istas  com o um a 
'a m e a ç a ' à in tegridade nacional. O ocaso  deste  
m odelo  e o n d as  de  redem ocratização  fizeram re
c rudescer  qu es tõ es  nacionais e regionalismos na 
Europa e América Latina, m anifestando-se em for
m as radicais (seccionism os) ou b randas  (novos 
constituc ionalism os) .

2 Mesmo o capital financeiro mais "apátrida" d e p e n 
de em  algum m om en to  da realização de investi
m en to s  p rodutivos (e logo, d e  re lações  sociais 
territoria lizadas) para  viabilizar sua  reprodução  
(GALVAN, 1996).

3 Conforme Milton Santos: "Apesar do intenso pro
cesso  de integração e globalização da  econom ia 
mundial e da sua  regionalização, os Estados naci
onais continuam  a se r  a un idade econôm ica, polí
tica e cultural essencial sob re  a qual se  a ssen tam  
esses  fenôm enos mais gerais. São eles que patro
cinam ou freiam os p rocessos  globais (...)." (SAN
TOS, 1993 apud ARROYO, 1995, p .49  1-509).

4 No Brasil, ganha d es ta q u e  a té  nossos  dias a obra 
«Eligia para um a re(li)gião», de  Francisco de Oli
veira, ado tada  nos cursos  de  g raduação  em  Geo
grafia por todo o Brasil.

5 A teoria dos lucros d ec rescen te s  afirma que a com 
petição, sob  o livre-mercado, ten d e  a aproximar 
as taxas de lucro dos capitalistas individuais, bem  
com o provocar a queda  da taxa de lucro m édia 
do s is tem a capitalista. Esse m ecan ism o de  funci
onam ento  do capitalismo é en tão  extrapolado para 
explicar a tendência  do capitalism o de  aproxim a
ção da renda interna das regiões de um m esm o  
país, levando à hom ogeneização  regional.

Ev iden tem en te  nem  to d o s  os m arx is tas  da  
época  acreditavam  que a 'ten d ên c ia  para a equa- 
lização das taxas de  lucro capita listas ' acabaria  
por dissolver as regiões. Ann Markusen (1980) afir
maria p ioneiram ente  que a existência  ou não de 
diferenciação regional não poderia  ser  a tribuída à 
lógica de  acum ulação  capitalista. Mas e s ta  q u es 
tão nunca ganhou o peso  devido no d e b a te  mar
xista e geográfico da época, o c o n sen so  era que a 
m odern idade  es tava  no nacional, e o projeto  soei-



7 4  Revista GEOUSP, N° 9 Edu Si lve s t re  de  A lb u q u e r q u e

alista evoluiria mais facilmente des te  patamar.
6 É im portante  des taca r  que no plano internacional, 

no período que com preendeu  a segunda  guerra 
mundial, a conjuntura exigia dos m arxistas alian
ças políticas mais am plas em  torno do 'nacional" 
na eliminação do nazi-fascismo (uma amplo com 
promisso democràtico-progressista). E, posterior
m ente, para os m arxistas do terceiro m undo, na 
efetiva possibilidade de defesa contra o imperia
lismo (mobilizando proletariado e burguesia naci
onal). Messas circunstâncias político-ideológicas, 
quaisquer bandeiras  regionalistas poderiam  signi
ficar um a desm obilização política no sentido das 
alianças em  torno do nacional.

7 Tam bém  a técnica é produto de relações sociais 
territorializadas, e não o contrário. Isto significa 
no plano epistem o-m etodológico que o objeto ge
ográfico não pode  ser tom ado  apenas  pelas técni
cas. Isto posto, significa tam b ém  que as concep
ções de desenvolvim ento baseadas  na mera im
portação  de tecnologia e técnicas geram apenas  
dependência  econôm ica  (CLAVAL, 1979), um a vez 
que não levam ao desenvolvim ento do am biente 
social necessário  para a geração au tônom a de ino
vações.

Da m esm a  forma, as concepções  desenvolve- 
m entistas  terceiro-m undistas b aseadas  em  capi
tais estrangeiros refletiriam a falta de confiança 
destas  m esm as  sociedades  ou de im portantes seg
m entos des ta  em sua capacidade de au tonom a
m en te  c r iarem  fluxos de  capital (Ver RAMGEL, 
1963; DOBB, 1979).

8 Para o caso brasileiro, sobre  o ressurgim ento da 
influência dos governadores de Estado no siste
ma político nacional ver ABRUCIO (1995), e sobre 
o peso político-eleitoral de  cada Unidade Federati
va na definição da eleição presidencial e princi
palm ente na com posição  da base  de apoio gover
nam ental no Congresso Macional ver ABRAMCIiES 
(1988).

9 Essa nova organização político-territorial d esp o n 
tou  a p e n a s  q u an d o  surgia um Brasil m oderno , 
quando novas relações sociais e econôm icas su 
peravam o "sistem a escravista" e influíam no se n 
tido de um a nova organização do Estado, que vi
ria com  a forma de Estado Republicano (SAEZ, 
1985) e um a nova organização político-territorial 
interna o federalismo.

10 Com efeito, Ferrando Badia d es taca  que o apelo 
popular do regionalismo reside essencia lm en te  
em  três fatores:

a) "A segurar u n a  m e jo r  a d e c u a c ió n  de  la 
acción esta ta l a las neces idades  y características 
locales.

b) Realizar un m ayor a c e rc a m ie n to  de  los 
c iudadanos al Estado (...).

c) P rom over,  a t r a v é s  d e  u n a  m á s  j u s t a  
distribución de  la ren ta  nacional, el m ejoram ien to  
d e  las  c o n d ic io n e s  e c o n ó m ic a s ,  s o c ia le s  y 
culturales de  las regiones a trasadas ."  (FERRAM- 
DO BADIA, 1986, p.157).

1 1 Para Lacoste "la délimitation des  territoires es t la 
fin ou le moyen de  ces  stra tég ies  rivales, celle 
que Pem porte  organisant l 'e space  á son avantage 
et au détr im ent de  ses  adversaires." (LACOSTE, 
1986, p.XIV).

12 Mesmo que a territorialidade das identidades po
líticas e culturais regionais possa  se r  mais ou m e
nos am pla que os limites es ta ta is  regionais, es 
tas  constituem  e lem en to s  fundam enta is  no es ta 
belecim ento  de  um a co esão  regional, do m esm o 
m odo  que p o d e  vir a constitu ir-se ta m b é m  os 
E stados  regionais. Além disto , um a leitura do 
ob je to  regional que inclua a d im en são  estatal- 
territorial pode contribuir para  explicar a própria 
gênese  e evolução d essas  iden tidades  políticas e 
culturais regionais.

13 Esta d iscussão  não  é m eram en te  conceituai. Pen
sar a região com o um a form ação social ativa, ao 
invés de s im plesm ente  reativa, perm ite  a ap reen
são  tan to  dos fen ô m en o s  universais , com o as 
"g u e r ra s  re g io n a is  p o r  e m p r e g o s  e d ó la re s"  
(GOODMAM apud SOJA, 1993), com o dos fenô
m enos singulares, com o o revigoram ento dos re
gionalism os au to n o m is ta s  e d o s  separa tism os, 
sem  cairm os num a visão m ecanic is ta  de  totalida
de. Messa perspectiva, os m ovim entos au tonom is
tas não seriam  um "retorno ao barbarism o" nem  
um a refuncionalização n ecessá r ia  para  o capita
lismo internacional, m as s im p lesm en te  um a ten 
tativa de realização de  um  pro je to  de  em ancipa
ção regional.

14 Mote-se com o e s sa s  defin ições de  região guar
dam  sem elhança  com  a definição de nação  de 
Max Weber: " ( . .Juna  com unidad  de  sentim iento  
que se  m anifesta de m odo  ad ec u a d o  en un Esta
do proprio; en consecuenc ia ,  una  Mación es una 
com unidad que n o rm alm en te  tiende  a producir 
um Estado propio" (WEBER, M. apud  FERRAMDO 
BADIA, 1986, p .241).

15 F errando  Badia (1 9 8 6 ,  p .165) d e s ta c a  que  o 
"territorio rep resen ta  un e lem ento  constitutivo del 
Estado" Com efeito: "Mão é possível ter  diferen
tes ju risd ições  c o m an d an d o  a força no m esm o 
territorio sem  a definição de  seu s  limites." PAR- 
SOMS, T. The social system . Mew York: Free Press 
of G lencoe, 1951 , p. 162 ap u d  MAVARRO DE 
BRITTO, 1986, p .16.

16 Para G. STACCOME (1991), Gramsci não co n c e 
bia o Estado nem  instrum ento  de  c lasses  nem  
absolu to  racional: " (. .Jo  grupo dom inan te  coor- 
dena-se co n cre tam en te  com  os in teresses  gerais
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dos grupos subordinados"
L. GRUPPI (1978) caracteriza o quadro políti

co italiano à épo ca  em  que Gramsci elaborou o 
conceito  de  hegem onia, que resultara na propos
ta de com posição  de urna am pia frente dem o crá 
tica e popular para d e te r  o fascismo.

17 Significativo disto é o caso  do Rio Grande do Sul. 
A sociedade  gaucha  tem  tradic ionalm ente em p e
nhado apoio às 'politicas de  barganha ' desfralda
das pelo Estado gaúcho  ju n to  à União (OLIVEN, 
1988), p resen te  nos d iscursos de  diversos gover
nos estaduais. E, nesse  sentido, pode-se afirmar 
que a identidade gaúcha  p erpassa  um a série de 
outras clivagens, com o a classista, a étnica e a 
partidária; garantindo para o caso  da relação Rio 
Grande do Sul/Brasil a continuidade de um a for
te clivagem regional.
A título de exem plo recordam os a cam panha  do 
Partido dos Trabalhadores, de linha socialista m o
derada, nas e leições de 1994 para o governo ga
úcho, ad o tan d o  inclusive e lem entos  do regiona
lismo oficial' ou hegem ônico  gaúcho na reta fi
nal da p ropaganda eleitoral: o focalizado nas ima
gens de  TV não era en tão  o operário m as o gaú
c h o  à cav a lo . In c o rp o ra v a ,  a s s im , o ideá r io  
regionalista para com unicar ao conjunto  da soci
edade  gaúcha  a d isposição do partido em  reali
zar um governo pluralista, com  a incorporação 
de in teresses  e valores de segm entos  sociais além 
do 'p ro letariado  urbano '

18 P. Martins (1985) afirma que a form ação das regi
ões m od ern as  tam b ém  deve ser  buscada na ge
neralização das  trocas mercantis.

19 Inspirado nos conceitos  de  "solidariedade orgâ
nica" de  É. Durkheim , e no de  "so lidariedade 
organizacional" de M. Santos, R. Castillo (1996) 
d e s e n v o lv e u  o c o n c e i t o  d e  " s o l id a r i e d a d e  
institucional" para descrever a coesão  sócio-polí- 
tica em  torno  de instituições estatais .

Em verdade, B. Anderson (1989) quando ana
lisara a im portância da peregrinação territorial de 
um corpo de  funcionários públicos para a gêne
se das identidades nacionais, j á  destacava os la
ços ou con ex õ es  sociais e territoriais es tabeleci
dos entre  os burocratas  do Estado e a população

local, por con ta  de  suas  atividades adm inistrati
vas. A originalidade de Castillo e s tá  em  permitir 
que se  es tenda , com  o conceito  de "solidarieda
de institucional" a d im ensão  identitària em  tor
no do Estado nacional para todas  as d im ensões  
esta ta is , com o os Estados e Municípios no Brasil.

20 Alain Lipietz tam b ém  ap resen ta  um conceito  de 
região b a s e a d o  nas  re laçõ es  socia is  políticas: 
"Uma arm ação  regional é um a região de articula
ções de relações sociais que  não d ispõem  de 
um aparelho de  Estado com pleto, m as onde se 
regulam, en tre tanto , as con trad ições secundári
as entre as c lasses dom inantes"  (LIPIETZ, 1977 
apud MARTINS, 1985, p .5).

21 Aqui é preciso diferenciar a forma de Estados Uni
tária da Federal. O Estado Unitário "caracteriza- 
se pela existência de um único centro de impulsão 
e de poder, na es tru tura  político-administrativa 
do grupo" (NAVARRO DE BRITTO, 1986, p .88); 
ou seja, não há "autoridade local no sentido  de 
poder algum segm ento  de seu  território au tono
m am en te  se  organizar" (TORRES DE AMORIM, A. 
In: MENDES RIBEIRO, 1983, p .134). J á  o Estado 
Federal caracteriza-se  pela coex is tênc ia  de ao 
m enos duas órbitas coo rdenadas  de poder, onde 
a "com petência  su p rem a  (...) não pertence  nem  
a um a nem  a outra, m as à 'com unidade  total', 
cu ja  v o n ta d e  se  e x p r im e  pe la  C on s ti tu ição ."  
(NAVARRO DE BRITTO, 1986, p.91). Isto significa 
que o poder "emerge de mais de um foco, pode 
ter mais de um a origem, no sentido  de que é 
possível a existência sim ultànea de mais de  um a 
autonomia" (TORRES DE AMORIM, A. In: MENDES 
RIBEIRO, 1983, p. 134). Com o afirma FERRANDO 
BADIA (1986, p. 117), o princípio federativo "es 
incompatible (...) con todo tipo de régimen que 
fácticam ente  realice la confusión de  poderes"  
com o por exemplo, as d itaduras de direita e de 
esquerda.

Tanto a form a m o d e rn a  d e  Estado Unitária 
com o a Federal surgem  com  o liberalismo. A pri
meira tem sua origem histórica na Revolução Fran
cesa, e a segunda, na 'Carta de  Filadélfia' (TOR
RES DE AMORIM, A. In: MENDES RIBEIRO, 1983, 
p . 137).
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